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RESUMO – A instrução normativa n° 11 de 2000 define que o mel deve ser acondicionado em 

embalagem apropriada. Portanto, o produto fica submetido às legislações de rotulagem de alimentos 

embalados, como a RDC 727/2022, RDC 429/2020, IN 75/2020 e demais regulamentos que 

contemplam a inspeção e comércio de produtos de origem animal. Esse estudo avaliou os rótulos de 

méis catarinenses comercializados no município de Florianópolis, SC, por meio de um checklist que 

compreende as legislações relacionadas. Grande parte dos 51 rótulos avaliados demonstram não 

conformidades na adoção das novas normas para rotulagem nutricional, ausência de declarações 

obrigatórias e ausência do carimbo de inspeção. Por outro lado, alegações nutricionais e terapêuticas, 

que podem induzir o consumidor ao erro, não foram encontradas. Para a garantia da segurança e dos 

direitos dos consumidores, é preciso melhorar a fiscalização pelos órgãos responsáveis e é necessário 

que as empresas estejam cientes das atualizações das legislações. 

 

ABSTRACT – Normative Instruction No. 11 of 2000 establishes that honey must be packaged in 

appropriate packaging. Therefore, the product is subject to the legislation on labeling of packaged 

foods, such as RDC 727/2022, RDC 429/2020, IN 75/2020 and other regulations that cover the 

inspection and trade of products of animal origin. This study evaluated the labels of honey from 

Santa Catarina sold in the city of Florianópolis, SC, using a checklist that includes the related 

legislation. Most of the 51 labels evaluated demonstrate non-compliance with the adoption of the 

new standards for nutritional labeling, absence of mandatory declarations and absence of the 

inspection stamp. On the other hand, nutritional and therapeutic claims, which can mislead the 

consumer, were not found. To guarantee the safety and rights of consumers, it is necessary to improve 

inspection by the responsible agencies and it is necessary for companies to be aware of the updates 

to the legislation. 
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1. INTRODUÇÃO 

 De acordo com o seu regulamento técnico de identidade e qualidade (RTIQ), o mel é definido 

como um alimento produzido por abelhas melíferas que é submetido a transformações por substâncias 

específicas nos favos da colmeia. As abelhas recolhem néctar ou secreção de plantas ou secreções de 

insetos sugadores da seiva de plantas para obter uma solução composta majoritariamente de glicose 



 
e frutose e outros componentes minoritários como, enzimas, aminoácidos, ácidos orgânicos, minerais, 

substâncias aromáticas e pigmentos (Brasil, 2000). Dessa forma, o mel não pode sofrer alterações na 

sua composição de forma que suas características fiquem comprometidas. Além disso, o RTIQ do 

mel também define que o mesmo deve ser acondicionado em embalagem que proteja contra 

contaminações e condições de armazenamento e que seja apropriada para o acondicionamento de 

alimentos (Brasil 2000).  

 A resolução da diretoria colegiada (RDC) n° 727 de 1° de julho de 2022, que dispõe sobre a 

rotulagem dos alimentos embalados, define rotulagem como “toda inscrição, legenda, imagem ou 

matéria descritiva ou gráfica, escrita, impressa, estampada, gravada, gravada em relevo, litografada 

ou colada sobre a embalagem do alimento” e no art. 7° define informações obrigatórias na rotulagem 

de alimentos embalados (Brasil, 2022). Dentre elas estão: rotulagem nutricional, lista de ingredientes, 

alergênicos, denominação de venda, identificação de lote, prazo de validade, conteúdo líquido e 

outras exigidas por normas específicas (Brasil, 2022), além do selo de serviço de inspeção federal, 

estadual ou municipal (Brasil, 2017). Por se tratar de um alimento de origem animal, o mel fica 

submetido à inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal, instituída pelo Decreto-Lei 

9.013 de 29 de março de 2017, quando comercializado para outros estados ou exportado. Para o 

comércio municipal e intermunicipal a inspeção sanitária deve seguir as normas do decreto 

supracitado quando os municípios ou estados não dispuserem de legislação própria. O estado de Santa 

Catarina tem 295 municípios e conta com 235 serviços de inspeção municipais instituídos, sendo 128 

deles vinculados a oito consórcios públicos. No e-SISBI (Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos 

de Origem Animal), estão cadastrados o serviço de inspeção estadual, executado pela Companhia 

Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina (CIDASC) (BRASIL, 2022). A 

fiscalização por parte dos órgãos competentes é, por vezes, insuficiente, o que pode trazer riscos ao 

consumidor e prejudicar suas escolhas ao adquirir um produto.  

 Não é permitido que estejam presentes no rótulo informações que levem o consumidor ao 

“erro confusão ou engano quanto a verdadeira natureza, composição, procedência, tipo, qualidade, 

quantidade, validade, rendimento ou forma de uso do alimento” (Brasil, 2022); rótulos que 

apresentam não conformidades com as legislações representam risco aos consumidores, dessa forma, 

o objetivo deste trabalho foi analisar rótulos de méis catarinenses comercializados em Florianópolis, 

SC e avaliar a conformidade com as legislações vigentes de rotulagem de alimentos embalados, 

rotulagem nutricional e inspeção sanitária. 

 

 



 
2. MATERIAL E MÉTODOS 

 Foram obtidos, em supermercados de Florianópolis-SC, no ano de 2024, 51 méis 

acondicionados nas embalagens originais (de venda) e analisadas no Laboratório de Química de 

Alimentos (LABQA/CCA/UFSC). A avaliação qualitativa foi realizada por meio de um checklist, 

elaborado com base na RDC n° 429/2020, Instrução Normativa (IN) n° 75/2020, RDC 727/2022, no 

manual básico de rotulagem de produtos de origem animal do serviço de inspeção estadual de Santa 

Catarina e no checklist de rotulagem da CIDASC.  Os parâmetros analisados foram computados em 

percentuais de conformidade de modo qualitativo (percentuais de atendimento à legislação) e dizem 

respeito aos rótulos dos produtos obtidos, dentre eles: florada predominante; rotulagem nutricional; 

lista de ingredientes; alergênicos; denominação de venda; identificação de lote; prazo de validade; 

conteúdo líquido; selos de inspeção; selo de indicação geográfica (quando se aplica); certificações; 

declarações obrigatórias. Além disso, também foi observada a integridade das embalagens, se as 

informações do rótulo eram visíveis, indeléveis e fidedignas ao produto, ausência de alegações 

nutricionais, medicinais, funcionais ou terapêuticas, lista de ingredientes, informações do fabricante 

e a presença da advertência “Este produto não deve ser consumido por crianças menores de um ano 

de idade”. 

 Das 51 embalagens, 41 eram de mel floral (MF) e 10 de mel de melato da bracatinga (MMB). 

A análise foi realizada com a elaboração de um checklist de conformidade, composto de 13 seções, 

com um total de 56 questões, que subsidiaram a análise das informações dos rótulos, totalizando 51 

respostas, que foram compiladas em gráficos e tabelas.  

 

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 Das 51 amostras analisadas, 10 não possuíam especificação da florada predominante, o que 

corresponde a cerca de 19,6% das amostras, e 11,8% continham informações que podem induzir o 

consumidor ao equívoco, ao erro, à confusão ou ao engano em relação às características do produto. 

Alguns exemplos são: “o sabor da serra”, “mel de melato a partir da secreção da bracatinga” e “a 

partir da seiva da bracatinga”. No entanto, nenhum rótulo apresentou alegações de propriedades 

nutricionais, terapêuticas e medicinais, o que está em conformidade com a legislação. A respeito dos 

carimbos dos selos de inspeção, 68,6% dos méis possuíam carimbo do Serviço de Inspeção Federal 

(SIF), 23,6% apresentavam SIM (Serviço de Inspeção Municipal) e somente 33,3% apresentavam 

selo do Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal (SISBI). De acordo com o 

Decreto Federal nº 10.032 de 2019, que altera o anexo do Decreto nº 5.741 de 2006, que versa sobre 

os consórcios de municípios que não aderiram ao SISBI, não terão validade do SIM fora do município 



 
(Brasil, 2019), isto envolve a permissão da venda do produto para fora dos limites municipais, visto 

que o mel foi comprado no município de Florianópolis, observou-se que, dos que detinham SIM, oito 

méis não apresentavam autorização para tal, e estavam sendo comercializados.  

 Quanto à rotulagem nutricional, 62,7% dos rótulos apresentavam atualizações seguindo os 

padrões exigidos pelas novas normas de rotulagem nutricional (Figuras 1 e 2). Dentre os erros 

encontrados nesses rótulos estavam: a ausência dos açúcares totais na tabela (35,3%); ausência do 

número de porções por embalagem (31,4%); ausência da medida caseira (5,9%); cor incorreta dos 

caracteres (13,7%); tabelas sem o fundo branco (15,7%) e não conformidade com as regras de 

arredondamento da IN n° 75/2020 para o valor energético e o percentual de valores diários (%VD) 

(11,8%).  

 

Figura 1. Tabela nutricional em conformidade 

de rótulos avaliados de méis obtidos de 

supermercados de Florianópolis 

Figura 2. Tabela nutricional não conforme de 

rótulos avaliados de méis obtidos de 

supermercados de Florianópolis. 

 

 
  Fonte: Autora (2025) 

         Fonte: (Autora, 2025)         
 

 Devido a ocorrência de botulismo infantil, para o rótulo de mel, é necessária a presença da 

advertência “Este produto não deve ser consumido por crianças menores de um ano de idade.”, em 

caracteres destacados, nítidos e de fácil leitura (Brasil, 2017). Dos rótulos analisados, 96,1% 

apresentaram conformidade quanto à presença da advertência. De acordo com a Lei nº 10.674, de 16 

de maio de 2003, todos os alimentos industrializados necessitam conter a inscrição "contém Glúten" 

ou "não contém Glúten", conforme o caso (Brasil, 2003), das amostras avaliadas, somente 45 

possuíam a inscrição “não contém glúten”.  

 

 

 



 
4. CONCLUSÕES 

 Por meio do presente estudo, foi possível avaliar os rótulos de méis provenientes de diversas 

regiões de Santa Catarina que estavam sendo comercializados em Florianópolis. Foram observados 

erros na adoção das normas de nova rotulagem nutricional e de alimentos embalados, ausência de 

declarações obrigatórias e de informações que podem levar consumidores ao erro e ainda, ausência 

de carimbo de inspeção sanitária. Ao observar os dados obtidos, nota-se uma carência de informações 

e não cumprimento das legislações vigentes para rotulagem por parte das empresas. Além de uma 

fiscalização mais assídua, é importante que empresas e entrepostos de mel tenham conhecimento 

sobre as normas de rotulagem e as fontes de consulta para o acesso das legislações vigentes. 
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